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DÁRto oFtctÂL Do MUNIcÍPlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ IIUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO ÍrluNlClPÂL No. 0Jt6/2025

(De 07 de Jânerro de 2025)

NomeE Ocupante de CaÍgo em Comissão.

Simbolo CC-ll. do Ouadro Pessoâl da

PreÍeitura Municipal de 8arÍâ dos

CoquerrosJsÉ. e dá outías píovrdencias

O PREFEIÍO UÍrllClPÂL DE BARRA DOS COQUEIROS, Estado dê SeÍgrre no

usô de suas atribuiçóes lêgâis e em coníormrdade a Lei Orgánaca Munrctpal e côm

bas€ na Lei Complementa. no 00112025 RESOLVE

NOÍÚEÂR

Art 1. - ÉVlt/À SOUZÂ SANTOS, poítador do Regi§lÍo Gerat - RG sob no

3.XXX XXX-o e CadastÍo de Pessoa Fisica CPF sob nô 032 XXX.XXX-06, para

exêrcer o CâÍgo em Comissào de Secíetáno AdJlnto, Simbolo CCll. da Secrelana

Municipal de Assrstência Social

Aít 2o - Êstê Decreto entra êm vqor na data de sua putllicaÇão

Art- 30 - Revoga disposições em conlráíro

G.binêtê do Prêtsito. 07 de janeiro de 2025
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